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11 rx .... 1tor, cm coop rJ~3..:i <.Olll I cam nL ç· r 1 ( ··n) <iuo, su:vo derii:n- que se ori., arem ra execução do ryre• 
~ O.ga.:·="<.::io, trabalhus c'e ci;i ;or csc. 'tJ, cc qualqu r das partes sente Acôn1o. 
(.! \.UlGai,ão · cduca:;ão saru· u~o u~ntcs, n, s se ~·prc 60 ( 'ess.:nta) E, por cst rem acordes, lavrou se o 
tu hl, prin..:ipalmenk ::la rc.~ dias untes de scn tê ~ in1, po-ic do H'r prcser.:e Tê•r10, que vai as<·nado µe s 
nrul do Fstado; tarnbé.11 !T'. o; -.elo t''ll q•1 Jq.1 r tempo, D<1rt ~ intercss d.,s e pcl. s testem •ilias 

Paráirra.fo Un.ico. Verificada " 
existência de saldo na ctotaçao orç.a­
mentárla, a Supen.ntcndencia G&r(ll 
da Fazenda. "ncaminha.rá o requepj;. 
mento ao tefe.to do D.~tr.to Fec.::at 
para decisao. '1II - f vi _.ir, , t ,.,·~s do, é.-- por meio a, , r<nos ., êlrs dd:•i ·o~. se aba'xo. Art. J2. As institui<;ões contem­
piadas com sub;enções são obr1gaàu 
a remeter à Superintendenc a Geral 
da Fa:lend:? os comprovantes das des­
pese.s efetnadas por conta daquela. 
rubricas, devidamente autentica<i.as. 

~'os ;J óp ios ào De-" l. - assim o entender qu. q Jrr d;•o p.ir:·~s R •o de J r. ,·ro, 5 de agôsto de 196-!·. 
mcnlo Ls .,tiv;c.Jdcs rela :iu- acord<mtcs. - José ScrQ 1 d - iUar.~cl José Fers:i-
11. '.is ,oir csll! <1t0, o" ·de- C!i.usufa DL'u11<. P :•:·,.r - F',;i r.1 - Testºrnt nh.is: Alathias Toa.-1 im 
~cndu "º progr.un .... ~cr.1' •lc ! cl<!ito o Fum Ul' c,,.im',• E,t, !o de 1 ela e na e Silva - Vclto l\,fou~:io 
tr-.balho <1pro\ .ide> pcl0 D'- Go:,ís. par.1 diri1ri.- q11 squc• Jú,·.d.1s Crc' o - B. C.2m ~rgo Junior. 
r wr-Uer. 1 do D. 1ERu. 

.1~1 'a S,i,rznc!., -- O Mini\ ... ·io 
t"' .. , U.JC, ~lr( \.t.'S do D.:-pc.1. tumcat~J .i.\~ -

t.. L TlJ1 de Endcir1(_.s l Lird s, :-iOmcn::c a 
o " e.a V cr li .3. O. Oú cn.pn'\)a ·;i ll<J 1 

t.Q r, o e ano, cm >.tas e rop,,nhas ,•s;>e­
<..1i1Lt 10 E~t,.do de G?-d~·. d impurL,;a­
t ..... • Cr')i ll'2.22º.,'ll'.lU \cc:i:.., " 
do s miltiõcs e uu:::.:nto·· e \; .. t<: .: no'.· 
ll•il ~ru:::ciros) . 

P ~,.---.---TURA L -e_~- e.. DO 

FEDERAL 
DISTRITO 

§ 19 A prestação de cont:ls sera. 
examinada. por aquela Superintendên• 
cia que, julgando-a com vicio ou ds­
feito se.ná'iel, prov'.denciará junto ã 
entidade para que a m,~ma promovi' 
sue. regular~zaçáo. 

§ 21> Após seu pronunciament(, so. 
bre a prestação àe contas. a Super1n· 
1endêncie. Geral da Fazenda submetê• 
.a-á à apreciação defin!ti\·a do TrlbU• 
nal cte Contas do Dis.l!"ito Federnl. 

ATOS DO PODER 
i:;x11:cu n o 

L[.:1 i~u d l
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NO\EMBRO IJF l9(H de i:. ud .. Jo C.sl~1do ~ \ ),:1:-;, '"'- 'ª · 
~ lh ... , a titulo de 1....ómp e. ~ ... nu \liO 

e.:~ s.' ~~él: com a !mpo··tü.h.-J. l u ~ Cr) ... A./f" a .t egula1.:cn:cic ·a da p;1ga­
' vh C:. a~ tWX .(,) ~ ~:.lJrcncces. ) \JJ. JJ l'O { \ nt~ Il1 lnf'C" c..l ... l -~ 

~m ::i {c.nc ') 
':. \).o 1;.1},l 1 

O P!'~fe to dJ D •. , r to Fe<ie,-u.l, no 
" .1,0 da.:; a i .o i;çõ::s q\.'t i:1e ~ão con-

1e .. a.as pe.o a~·t. 20. ,tem li e f'tt. 
!i, aa Lei n° 3. ijl, ae 13 d . ;:· .. 
•.• 19€0, uecre.c.: 

,\ ». lª O pJ~,i.ne:i~o de a .. :,! .. o~ 
e s 10; en:ües. cons.gna::tos 10 Orça­
:nen o àu P:efe tura dJ D.str1to Fe­
uer 1, ooedecP;:i o o;. po~êo .nc>te De­
creto. 

Ar •. '.; 
r:c acios 

Sà:ne'1 :e p > erã' se.· bea~-
co.n - ent1ct.ade~ 

i ev.:r .. 1 que 11 · 
aos sega.ln t es 

da ma­
e ,i:i. ~. h.ce l e-

scc.al 

pre,lpua­
as e co-

F~de: ~l p2 o. ( utÓcd .. de que prnferiu 
t a .... (. .. ~:J re .. :O ... T~da. 

.A.r,. íº Qua:quer altera~ão nvs 
c"taw º' re~u a:uentart:.; ou compro­
.n. ·sos das e:H•da<ies registradas eleve~ 
.á ser comunicada à Superintendência 
Ge:·al de E ucação e Cultur;J. ou à 
Supe:·i.:itendência Geral de ern,os 
Soc'.·li~. m~dh:nte cer,;Co for!'ec.da 
pelo R.egist:o Pú:.úco. 

Ar.. 8·' Terá seu re~;stro c',<'C~.a­
Jo pe.;J. Superm endênt:a. Geh : ae 
l ducnção. e Cultura ou p:=la upe~· n­
t ndência Gerll de Serv.cos o~ a·::; 
l pern.~rá. ,on:; quente:ncri e, o 01;·e:­
lo ao rec~b m~uto dé aux1!.o da Sub­
i 2nçiio a insti uiç· o: 

A'rt. 13. O~ aux1lios e subvenções 
serão apl cados rigorosam:nte aos 
fins a que se destinam, não podend.o 
correr à conta dos me~:nos, em ne• 
ahuma h'pótes:, ~ pa'.;amento. a qual~ 
quer título de rem me:·ação pelo 
.:xe:·cício de rorgos de direção supe­
·'ior da institniçúo, grnt1f'cações. rf.. 
presen.açõe<, v:~grns, festus. 110.~peda· 
en.~ e homeno:ige·1s. 
p ·!·á r fo unico. Zntendé n-sc co­

mo d.r· ente;; superro, s p,.,rn os fint 
dês e ar :•o, o p: es:dcn e. o pro-.ed0:"1 º·' m~ i 1·c s da direío•·!a e demll.UI 
.x:up:.i.1 es ae cargos ele :ro.<. I - Qae L1fr'ni(r qu· lquer cbr'JS:­

< o dê e de 0 :eto· 
- II -- Cuja 

0

pre,:,r.1ção ae cont:>s con- Ar'. 4. ~o pa~rm, 1 o dos rt-
i nh.'1. vício 1w;anável. cursos dP que tra.ta ~t _D :.to se.a 

Pará "'8fo ún w. Do cance:n.nento dot tia .... segULn'e e a ::n de pr~O· 
< .> ;·~ , •• St-:·o, e:n razão de ocorrenc1a 1 rid d : 
t.,pitu nd n~ inc'. o r dêstc a;·tigo aJ prnn ~tenção etc <: it.;i,.d~ 40 
<•o.:' recurso uo Prefe to do D:stn proc'rao • mate::n.d.:.d,, .nfàncià 
to Fed :ai ou á n:lb'.ce de~a::npa:-ad.'1: 

Art. 9 Te . .:. s ~l re ist10 sn.pPn-o 1 b• r,1•;,utcnção de e ·'bel e.mentas 
:i. inst:tu:çi.o de en.t..lno; 

I - Que n.io po uci d etor.a com 1 cl coru.trução de p,.;.,. cs::o.ar!.11: 
ianda 0 rcg..i a ; d' qu!s'..çáo :'e e ,n: 'h, e mate' .. 
II - e 1j::> !uncionamºn o ,d1 i, so- t·1ai.; eicolares; . 

P .. a '"'º ún co. 11, quan.o não f) at'vidaàr- ~s !-5 1 "·<> 
forem afas ada :is ca·1sas d·. rm - preenwd s 11(\~ ::.1:· 

:f;illo .;o m. o àe continu•c'aàe. 1 e) ao.v1dades u, ' • 

;un e da_ su;p_ ~ .. o do re ·1.,; 1 e. a Art. 13. .~.s cn ·ci 'd q e rcqJere­
ut1dade ?.~~ po.kra 1ecebe1 s tl '. i- ~em e p::t -'T'e·1 0 e_ i. .:1ç;10 cu 
• .lO ?n e.i.;x1Lo. . • .uxi.io dc\e:::·o, sempre que possível. 

Ar , 10. o. pa 2me1, o e.~ s e' .nà:c ,. no próp.io ie ue in."nto o n 
e; o 1.n. e.1;1x1! o d~pei1dc de . e L ·,- J.Ile:o de matr ·cu'as, Jei o o, serv1ç 
m ;i.to d:t 111. til çac ~1n ,do a ::;;ecre;. ,que fie •rão à dispos· i . ,l p re tura 
t r a OLI Su·J "n.endenc~ sob e 1 l do D~ rho Fed"ral. 
l D!IC·< f gure a do.~çao, in uLo 
e , os <e um•eo; Ciocumentos. Po.::ígro!o único. fcula., 

(' p ·ov de r e-· cro na Supvr n. .eito, o services " q 1, re êste 
i .. c . .t G !\. de se. · os ~oc1 s ou na o, ~erão ut:J,z, ·los p E~cretá-
~ pG · n cndér · Ge.c.l ae Eci..i çao e sup r·n eu.· ac i. p~efeitu• 
< e do D sMt-0 Fed~: l "'1 tn y; ta 

b t, n de e pí:b lco. 

d s 

d 19&L 

~ITO 



I - O p~ 
PORTARIA };9 1.447 cali:ziaç .. o f e 

te forma: 
o Prctc. o do Dlstr!to Fcde:,.l, no a) nh·if.' 0 · con•. · 

das n•ribv. çoes que lhe con!ere D.ret.Jr . .3 e três) . r-; . or s· 
e.rt. 47 da Lei n<> 3.751, .de 13 de ln ::;eniro de p;sc~liz.ai;ao de 
rll de 19W, resolve: design~ir. das 

nclsca Angelo da Silva, servidora. L ,,ctor de conclusões :•.sc ... !s· 
Soc1e<lade de Ab::t.stecllnento de 3 (três, servidores: 
ilia I.tda., à. dJspo.siç§.o de<ita. 2. setcr de Fisco.lizaçúo "'~p~~l.a:: 

Prefeitura, paro exercer & função em 3 r:.s~;"!Js sob o comando do Chefe 
Colllf&ão. .~lmbo!o FC-1(), de ~ecre- do Serviço de F ..;c:ifü::..çilo de 
tt.rta-Dati! grafa da Superintendência. Rendas· 
Geral de A;;:-lcultura. 1 3 .'e or dé P'.sca:iz.:iç~ da ~·rct:la-

Brasflin. 25 de novembro de lí.'•14. <;ão de mercador!as, bar.reiras: 
- Pli11 'o e ••tanhC'de P:efeito. 3 <trê.>) flsce.ls sob o comn.n1o do 

' Fiscal de Rcnc~aa P u!o pnes 
:P RTARIA ... 'Q 1.44· 

O PreMto do Distrito Fe<:lera.l, no 

E
o da a trlbuições que lhe confere o 
t. 47 da Lel nq 3. 751, de 13 de r.bril 

1960, resolve: designar Fernu1do 
ira Telxe ra para exerc!)r a fun­

clo em com!szão, srinbclo' FC-4, <ie 
Chefe do Servlço de De!esl.\ SiinUá· 
l'!a Animal do Dep<trtamento Agro­
peeuârlo, d' Supcr!ntend~ncl.a Ger I 
de Agricultura. 

B asílla, ~5 de nove.:nbro \L ~SG L 
1 - Plir.lo C 11ta11hede, !'re!e o 

l~EVISTA TR lV\ E S T R A L 

). U R 1 S P 
DE 

UD~ TCJA 
- Coleção de numerosos 

acórdãos do Supremo T rf., 
bunal Federal, selecionados 
pela sua S0 cão de Jurispru• 
d~nda. 

' H1<1t..: - MAIO - JUNHO - 1960 

Preço: Cr$ 800,0 

A VENDAr" 

Seção âe Vendas: Av. Rodrigues Alves. 

Agência : Mi Is1-é .. io da Faz da 

tenoe-se a pedidos p0 lo S rvi-o de Reenibõb P 
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